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07/07/2023 A PARTIR DAS 14:10. ID: 233031. SOLD IMÓVEIS - OURINVEST AF - 2ª PRAÇA. Loc.: RN. TERRENO 212M², OCUPADO NO 
CAJUPIRANGA EM PARNAMIRIM/RN - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 12/07/2023 A PARTIR DAS 9:00. ID: 233363. SOLD IMÓVEIS - 
CREDITAS AF - 1ª PRAÇA. Loc.: SP. PRÉDIO COMERCIAL 209M², OCUPADO NO CENTRO DE SUZANO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 
12/07/2023 A PARTIR DAS 14:00. ID: 233003. SOLD COMPARTILHADO PME. Loc.: MG, PA, SP. TRATOR, MEDIDOR DE CONSISTÊNCIA, 
COMPRESSOR PNEUMÁTICO, LIXADEIRA, FRESADORES, EMPILHADEIRAS MILAN. 12/07/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 233353. SOLD GPA. 
Loc.: SP. VEÍCULOS DE PASSEIO, CAMINHÃO, BALANÇA, GRUPO GERADOR, ITENS DE INFORMÁTICA E OUTROS. 12/07/2023 A PARTIR DAS 
15:30. ID: 233300. SOLD DAFITI. Loc.: MG. VESTUÁRIO E CALÇADOS. 13/07/2023 A PARTIR DAS 9:30. ID: 232285. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF 1ª PRAÇA. Loc.: RJ. APTO 372M² 2 VAGAS NA FREGUESIA DA GLÓRIA NO RIO DE JANEIRO/RJ - OCUPADO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 
1ª PRAÇA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 9:40. ID: 233418. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 126M² EM CERQUILHO/SP 
- OCUPADO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 10:10. ID: 232557. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. 
Loc.: MS. PRÉDIO RESIDENCIAL 179M², OCUPADO EM CAMPO GRANDE/MS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 
10:20. ID: 233437. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: MG. CASA 360M² NA BELA VISTA EM ITUIUTABA/MG - OCUPADO - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 10:30. ID: 232554. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA, 
97M², OCUPADA, VILA CALIFÓRNIA, SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 10:40. ID: 233511. 
Sold Imóveis - Santander AF 1ª PRAÇA. Loc.: PE. Apto 65m², 1 Vaga, Ocupado, em Recife/PE. 13/07/2023 A PARTIR DAS 10:50. ID: 233469. 
SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: RS. CASA 222M² NO PROGRESSO EM MONTENEGRO/RS - OCUPADO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
- 1ª PRAÇA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 11:00. ID: 232347. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 217M² NO PQ RES. 
MANOEL SIMÃO DE BARROS LEVY, LIMEIRA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 11:20. ID: 233481. Sold 
Imóveis - Santander AF 1ª PRAÇA. Loc.: PA. Apto 138m² no Umarizal em Belém/PA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 11:30. ID: 232395. SOLD 
IMÓVEIS - SANTANDER - AF 1ª PRAÇA. Loc.: RJ. APTO 66M² NO FONSECA, NITERÓI/RJ - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 13/07/2023 
A PARTIR DAS 13:00. ID: 233130. SOLD APP QUERO VENDER. Loc.: PR, SP. PICADOR DE MADEIRA DPC. 13/07/2023 A PARTIR DAS 14:00. 
ID: 233036. SOLD IMÓVEIS - GALLERIA. Loc.: SC, SP. APTO. E CASA EM SP E SC - ATÉ 35% ABAIXO DA AVALIAÇÃO - À VISTA OU FINANCIADO. 
13/07/2023 A PARTIR DAS 14:30. ID: 232601. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: RJ. SALA 32M² OCUPADA NO CENTRO DO RIO DE JANEIRO/RJ. 
13/07/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 232638. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: MS. CASA 500M², OCUPADA, 1 VAGA NO JARDIM MIRASSOL 
EM TRÊS LAGOAS/MS. 13/07/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 233138. SOLD PLENAPLAN. Loc.: SP. ROLO DE PNEUS LIUGONG E TEMA TERRA, 
MOTONIVELADORA, MÁQUINA DE BLOCO, ETC. 13/07/2023 A PARTIR DAS 15:30. ID: 232634. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: SP. APTO 55M², 
OCUPADO, 1 VAGA NO JARDIM BOM CLIMA EM GUARULHOS/SP. 13/07/2023 A PARTIR DAS 15:30. ID: 233348. SOLD LOJA DO MECÂNICO. 
Loc.: SP. FERRAMENTAS MANUAIS, COMPRESSORES, ROÇADEIRAS, COMPRESSORES. 13/07/2023 A PARTIR DAS 16:00. ID: 232647. SOLD 
IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: SP. APTO 84M², OCUPADO NA VILA SIQUEIRA EM SÃO PAULO/SP. 12/07/2023 A PARTIR DAS 14:20. ID: 232948. 
SOLD IMÓVEIS - CREDITAS AF - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 135M², OCUPADA NA VILA BOA VISTA EM BARUERI/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 
2ª PRAÇA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 9:40. ID: 233411. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 126M² EM CERQUILHO/SP 
- OCUPADO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

12/07/2023 A PARTIR DAS 12:00. ID: 233187. LOG SYSTEMS. Loc.: SP. PORTA PALETES, PRATELEIRAS, CESTOS, ARAMADOS, PALETES EM AÇO 
E CAIXAS PLÁSTICAS. 12/07/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 233447. BRASALPLA. Loc.: SP. EQUIPAMENTOS: PALETEIRA ELÉTRICA E PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA. 13/07/2023 A PARTIR DAS 13:00. ID: 232935. JR SOBRAS. Loc.: SP. EQUIPAMENTOS DIVERSOS: MÁQUINAS DE SOLDA, 
MISTURADORES, TANQUES EM INOX, TRANSFORMADORES, FERRAMENTAS. 13/07/2023 A PARTIR DAS 14:30. ID: 233182. EZ COMEX. Loc.: 
SP. COMPRESSORES, GUILHOTINAS, TRITURADORES, MÁQUINAS DE SOLDA, GERADORES, TORNOS DE ENCANAMENTO.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

DATA RETROATIVA: 05/07/2023 A PARTIR DAS 11:00. ID: 233298MAPFRE. Loc.: SP. Veículos Sinistrados e Sucatas: Honda NXR, Ford EcoSport, 
Honda Civic, Renaut Duster, Citroen C3 e Etc.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

07/07/2023 A PARTIR DAS 17:00. ID: 233366. STELLANTIS. Loc.: BA, MG, PE, SP. FIAT MOBI, FIAT ARGGO, FIAT CRONOS, JEEP RENEGADE, 
JEEP COMPASS, PEUGEOT 3008 E ETC. 11/07/2023 A PARTIR DAS 11:30. ID: 233083. SANIMAX. Loc.: PR. CAMINHÕES, SEMI REBOQUES, 
EMPILHADEIRA E PÁ CARREGADEIRA. 11/07/2023 A PARTIR DAS 16:30. ID: 233380. CONTINENTAL. Loc.: MG, SP. FIAT UNO, FORD FOCUS, 
VOLKSWAGEN JETTA, FIAT FIORINO. 11/07/2023 A PARTIR DAS 17:00. ID: 233379. CAMARGO CORRÊA. Loc.: BA, SC. TRATORES, CAMINHÕES, 
JUMBO, CARREGADEIRA, GUINDASTE E OUTROS. 12/07/2023 A PARTIR DAS 11:00. ID: 232971. CNH. Loc.: SP. PLATAFORMAS, TANQUES DE 
COMBUSTÍVEIS, CILINDROS, RADIADORES E OUTROS. 12/07/2023 A PARTIR DAS 11:30. ID: 233261. AYOSHII. Loc.: PR. ÔNIBUS MERCEDES-
BENZA, CELULARES E TABLETS, COMBOS DE NOTEBOOKS, MÁQUINAS P/ CORTE, TELEHANDLERS SKYTRACK. 12/07/2023 A PARTIR DAS 12:00. 
ID: 233143. CORTEVA. Loc.: DF, GO, PR. FIAT PALIO, EMPILHADEIRAS, NIVELADORA DE CARGA PORTA PALLET, E ETC. 12/07/2023 A PARTIR DAS 
13:00. ID: 233127. BAYER. Loc.: RS. SILOS, MOEGAS, SISTEMA DE PESAGEM, IMPRESSORA E OUTROS. 12/07/2023 A PARTIR DAS 13:30. ID: 
233349. A GERADORA. Loc.: CE, MA. PLATAFORMAS ARTICULADAS HAULOTTE. 12/07/2023 A PARTIR DAS 14:30. ID: 233225. G2D. Loc.: SP. 
TINTAS DE USO GERAL. 12/07/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 233414. CAMARGO CORRÊA. Loc.: BA. TORRE DE ILUMINAÇÃO, CORTADORES, 
BOBINAS, BALANÇA E OUTROS. 12/07/2023 A PARTIR DAS 16:00. ID: 233370. GENERAL MILLS. Loc.: PR. COMPRESSORES, BALANÇAS, 
SUCATAS DE PEÇAS INDUSTRIAIS, SELADORAS, MOINHOS, TANQUES. 12/07/2023 A PARTIR DAS 16:30. ID: 233373. LM WIND POWER. Loc.: 
PE. FILME DE ENSACAMENTO PARA PROCESSO DE MOLDAGEM, RECEPTADORES DE PROTEÇÃO CONTRA RAIOS. 13/07/2023 A PARTIR DAS 
11:00. ID: 233434. MILLS. Loc.: SP. REDUTOR DE DESLOCAMENTO, CESTEO DA PLATAFORMA, CONTROLE SOLO, MOTOR ELÉTRICO, CILINDRO 
DE ELEVAÇÃO, CHICOTE ELÉTRICO. 13/07/2023 A PARTIR DAS 13:00. ID: 232576. COMPARTILHADO 1227 A. Loc.: MG, PR, SP, TO. SUCATA DOS 
COMPONENTES DO CENTRO DE USINAGEM HORIZONTAL MORI SEIKI MH50: BARRAMENTOS, MESAS GIRATÓRIAS, ETC. 13/07/2023 A PARTIR 
DAS 13:00. ID: 232577. COMPARTILHADO 1227 B. Loc.: MG, RS, SP. VEÍCULOS. 13/07/2023 A PARTIR DAS 16:00. ID: 233140. MIDEA CARRIER. 
Loc.: SC. EVAP. FREE MATCH BUILT IN (89 PÇS). 13/07/2023 A PARTIR DAS 16:30. ID: 233393. ULTRACARGO. Loc.: PR. BICICLETAS, EPIS, 
INFORMÁTICA, CONTAINER MARÍTIMO, COMPRESSORES, MRO.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os 
imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a 
um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online em 10 de julho de 2023 a partir das 
15:00 horas pelo site sold.superbid.net, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com 
escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através 
do portal sold.superbid.net regido pelas normas e disposições (incluindo condições de 
pagamento) consignadas no Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por 
adesão sem qualquer restrição ou ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis ocupados por 
terceiros, a desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta 
e risco dos arrematantes. Listagem de imóveis a serem leiloados: LOTE 1: Apto. c/ 60m², 
Avenida Mendes da Rocha, 1093, Apto 68c, Torre C - 01 Vaga de Garagem Cond. do Ed. Clube 
Jaçanã, Jardim Brasil (Zona Norte), São Paulo/SP, CEP: 02227-001. Lance Inicial: R$ 276.640,00. 
LOTE 2: Apto. c/ 61m², Rua Conde de Sarzedas, 377, Apto 410, Ed. Satélite, Liberdade, São Paulo/
SP, CEP: 01512-070. Lance Inicial: R$ 153.920,00. LOTE 3: Apto. c/ 70m², Rua Ibituruna, 238, Apto 
91, Ed. Maison Montmarte, Parque Imperial, São Paulo/SP, CEP: 04302-051. Lance Inicial: 
R$ 364.000,00. LOTE 4: Casa c/ 198m², Rua Eugenio da Silva, 133, Parque Petrópolis - Horto 
Florestal, 22° Subdistrito Tucuruvi, Horto Florestal, São Paulo/SP, CEP: 02378-080. Lance Inicial: 
R$ 791.440,00. LOTE 5: Apto. c/ 46m², Avenida José Barbosa de Siqueira, 1805, Apartamento N 
67 - Torre N 01 - Portal Vistallegro - 01 Vaga, Padroeira, Osasco/SP, CEP: 06172-006. Lance Inicial: 
R$ 167.440,00. LOTE 6: Casa c/ 200m², Rua Zozimo Pereira, 125, Residencial Santa Filomena, 
Residencial Santa Filomena, São José do Rio Preto/SP, CEP: 15057-438. Lance Inicial: 
R$ 197.600,00. LOTE 7: Casa c/ 154m², Rua João Maria Correia, 503, Unidade Nº 03, Cond. Res. 
Zanardi João Maria Correia I, Fag, Cascavel/PR, CEP: 85806-078. Lance Inicial: R$ 395.200,00. 
LOTE 8: Casa c/ 300m², Rua José Goulart de Andrade, 710, Lote 04, Quadra 15, Medalha Milagrosa, 
Pedrinopolis/MG, CEP: 38178000. Lance Inicial: R$ 120.120,00.

Consulte o Edital completo no site HTTPS://SOLD.SUPERBID.NET/ 
Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 

Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
O Dr. Marcello do Amaral Perino, MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Regional de Competência Em-
presarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª/7ª/9ª RAJ da Capital do Estado de São 
Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que será realizado leilão público pela Leiloeiro Público Erick Soares Hammoud 
Teles, devidamente cadastrado na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP sob o nº. 1.197, dos 
veículos arrecadados nos autos da falência nº. 1001467-61.2021.8.26.0260, em que é falida MOI-
NHO CANUELAS S.A. DO LEILÃO: 1ª PRAÇA: Inicia no dia 17/07/2023, às 11:00hs, e termina no 
dia 18/07/2023, a partir das 11:00hs. Na primeira praça, não serão admitidos lances inferiores ao 
valor da avaliação. Caso não haja lance, seguir-se-á sem interrupção para a: 2ª PRAÇA: Inicia no 
dia 18/07/2023, às 11:01hs, e termina no dia 19/07/2023, a partir das 11:00hs. Na segunda praça 
serão admitidos lances não inferiores a 50% da avaliação. Caso não haja lance, seguir-se-á sem 
interrupção para a: 3ª PRAÇA: Inicia no dia 19/07/2023, às 11:01hs, e termina no dia 20/07/2023, a 
partir das 11:00hs. Na terceira praça serão admitidos lances de qualquer valor, sendo que o lance 
vencedor será submetido à apreciação do juízo, que considerará a conveniência e viabilidade do 
lance para a massa falida. DA DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE 01 - CHEVROLET / EQUINOX - 
Placa GEC3965 - ano modelo 2018. LOTE 02 – CHEVROLET / EQUINOX - Placa GEZ7142 - ano 
modelo 2018. LOTE 03 – FIAT / FIORINO - Placa ESG7718 - ano modelo 2019.  LOTE 04 - FIAT / 
FIORINO - Placa KZB9835 - ano modelo 2018. LOTE 05 - FIAT / FIORINO - Placa GAE3984. LOTE 
06 - FIAT / FIORINO - Placa FPA8266. LOTE 07 - RENAULT / OROCH - Placa PLV5F83 - ano modelo 
2020. LOTE 08 - CHEVROLET / ONIX - Placa PKK2933 - ano modelo 2017. LOTE 09 - CHEVROLET 
/ ONIX - Placa PKK8988 - ano modelo 2017. LOTE 10 - PEUGEOT / 3008 - Placa FVO0309 - ano 
modelo 2018. O Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interessados na plataforma 
www.positivoleiloes.com.br. São Paulo 06 de julho de 2023.

WWW.TOTALLEILOES.COM.BR

E D I T A L
DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA DE LEILÃO E NOTIFICAÇÃO

ROMUALDO PANDOLFO, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Jucesp sob 
nº 1.201, devidamente autorizado pelo Comitente COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO COCRE – SICOOB COCRE – CNPJ 54.401.286/0001-46, nos termos da 

Cédula de Credito Bancário – CCB Empréstimo nº 484747, emitida aos 29/04/2021, em Serra Negra/
SP no qual figuram como Devedor Rogerio Magon, inscrito no CPF nº 006.312.038-00, Rua Maura 
Fedel De Aquino, nº 79, Jardim Parque das Palmeiras, Serra Negra/SP e como Garantidor Fidu-
ciante (Bem imóvel): Luciana Bellintani Taulois da Costa Magon, inscrita no CPF nº 074.390.258-06 
E e Rogerio Magon, inscrito no CPF nº 006.312.038-00, ambos com endereço Rua Maura Fedel 
De Aquino, nº 79, Jardim Parque das Palmeiras, Serra Negra/SP faz saber que levarão a PÚBLI-
CO LEILÃO, exclusivamente na modalidade on-line, pelo site www.totalleiloes.com.br, bem como 
pelo Superbid Exchange, pelo princípio da ampla publicidade, de acordo com os termos da Lei 
n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em 1º LEILÃO a ser realizado no dia 14/07/2023 a partir das 
14:00:00 (horário de Brasília/DF) pelo valor de R$954.910,10 e em 2º LEILÃO dia 31/07/2023 a 
partir das 14:00:00 (horário de Brasília/DF) pelo valor da dívida conforme Art. 27, §2º lei 9.514/97 
equivalente a R$487.684,35, cumprindo a exigência legal do Art. 27, §2º -A, lei 9.514/97, o imóvel 
com a propriedade consolidada em nome da Credora, a seguir descrito: Imóvel: Um lote de terreno, 
sob número 10, da quadra “K”, do loteamento denominado “jardim Parque das Palmeiras, situado 
no Bairro das Posses, perímetro Urbano da cidade de Serra Negra/SP, minuciosamente descrito e 
caracterizado na matrícula nº 2.772 do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica da Comarca de Serra Negra - SP. Cadastro municipal: 01.07.041.0135.001. OBS: 
Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
- A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que os imóveis se 
encontram, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou 
reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do 
adquirente. - A venda será feita mediante pagamento à vista. - As despesas relativas à Comissão de 
Leiloeiro (5%), encargos administrativos, Registro, IPTU, ITBI, e demais Impostos e Taxas correrão 
por conta do arrematante. - O devedor possui preferência de compra até a realização do segundo 
leilão ou até a arrematação em primeiro leilão, sendo que, exercendo esse direito deverá pagar 
todas as despesas bem como a comissão do leiloeiro no montante de 5% do valor da recompra. - O 
Pagamento dos valores da arrematação bem como da Comissão do Leiloeiro deverão ser realizados 
por meio de depósito ou transferência em Conta Corrente informados pelo Leiloeiro em até 48 horas 
após a realização do Leilão. - O Arrependimento da Arrematação obrigará o Arrematante desistente 
ao pagamento da Comissão do Leiloeiro (5%) mais multa de 20 %, sobre o valor da avaliação do 
imóvel, e ficará sujeito a sanções legais, cíveis e criminais. - O imóvel acima teve sua redação 
resumida, autorizada pela Lei Federal no 7433/85. - O Leiloeiro, acha-se habilitado a fornecer aos in-
teressados informações pormenorizadas sobre o imóvel, objeto deste Edital de Primeiro e Segundo 
Público Leilão e de Notificação. - Caso haja arrematante a Ata de Arrematação, será firmada em até 
15 dias da data do leilão. - No caso de não ser realizado o Leilão Público na data acima designada 
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente com mesmo horá-
rio, para a sua realização. - ATENÇÃO: Para participar dos leilões/praças, os interessados deverão 
cadastrar-se com antecedência no mínimo de 2h antes, pelo site do leiloeiro, bem como aceitar as 
condições de venda para que participem da hasta. Informações através do Fone: (19) 39214210 e/
ou e-mail: coontato@totalleiloes.com.br. - Publicações em jornal nas datas de 05, 06 e 07 de julho 
de 2023, respectivamente. Pelo presente, fica(m) intimado(s) e notificado(s) acerca das datas dos 
Leilões Primeira e Segunda Praça caso não tenham sido por outro meio o Devedor e o Garantidor 
Fiduciante (Bem imóvel) acima descritos. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto 
n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° 
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
A Dra. Larissa Kruger Vatzco, MM. Juíza de Direito da 01ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que será realizado leilão público 
pela Leiloeiro Público Erick Soares Hammoud Teles, devidamente cadastrado na Junta Comercial 
de São Paulo - JUCESP sob o nº. 1.197, dos bens arrecadados nos autos da falência nº. 0025765-
18.2010.8.26.0100, em que é falida JMT COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA: 1ª PRAÇA: Inicia no dia 
17/07/2023, às 13:00hs, e termina no dia 20/07/2023, a partir das 13:00hs. Na primeira praça, não se-
rão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação. Caso não haja lance, seguir-se-á sem interrup-
ção para a: 2ª PRAÇA: Inicia no dia 20/07/2023, às 13:01hs, e termina no dia 04/08/2023, a partir das 
13:00hs. Na segunda praça serão admitidos lances não inferiores a 50% da avaliação. Caso não haja 
lance, seguir-se-á sem interrupção para a: 3ª PRAÇA: Inicia no dia 04/08/2023, às 13:01hs, e termina 
no dia 22/08/2023, a partir das 13:00hs. Na terceira praça serão admitidos lances de qualquer valor, 
sendo que o lance vencedor será submetido à apreciação do juízo, que considerará a conveniência 
e viabilidade do lance para a massa falida. DA DESCRIÇÃO DOS BENS: LOTE 01 - Bens móveis 
(mobiliário, eletrodomésticos e eletrônicos). LOTE 02 – 850 Rolos de tecido. LOTE 03 – Veículo Fiat 
Doblo - Placa EPG 7784 - Ano 2010. O Edital completo e seus anexos estão à disposição dos interes-
sados na plataforma www.positivoleiloes.com.br. São Paulo 06 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2023. A Prefeitura Municipal de Ibaté/SP, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, de acordo com o que 
determina as Leis Federais n.º 8.666/93, Lei n.º 8.883/94 e Lei Complementar n.º 123/06, complementadas pelas cláusu-
las e condições estipuladas no Edital completo, que poderá ser consultado e retirado no Setor de Licitações, sito a Avenida 
São João n.º 1771 – Centro, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, compreendido entre as 08h as 12h e das 
13h30m as 17h, sendo que para ser adquirido deverá ser recolhido emolumentos no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), 
junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ibaté, no mesmo endereço mencionado acima, ou gratuitamente, solicitando 
pelo e-mail: licitacao@ibate.sp.gov.br ou pelo site do município. Maiores informações poderão ser solicitadas por meio 
do fone: (16) 3343-9800 ramais 2071 e 2072. TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA ABERTURA: 10 de agosto de 2023 
as 09hr00m.;Horário De Entrega Dos Envelopes: até as 08hr45m. do dia 10 de agosto de 2023. OBJETO: “Concessão 
para prestação de serviços de transporte público coletivo de passageiros através de ônibus no município de Ibaté/SP, 
conforme Edital e seus anexos”. Ibaté/SP, 06 de julho de 2023. Natasha Cardoso dos Santos  Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “RICARDO GUMBLETON DAUNT” – IIRGD

Encontra-se aberta, no Instituto de Identificação “Ricardo Gumbleton Daunt”, a licitação na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, objetivando a Constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura de módulos para coleta biométrica assistida. Processo:  058.00004434/2023-81 
(PCSP-PRC-2022/03745); Oferta de Compras: 180116000012023oc00043; Pregão Eletrônico 
IIRGD-04/2023; Endereço Eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.goc.br; Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica: 10/07/2023; Data da abertura da sessão: 24/07/2023 
às 10:30 horas. Maiores informações: licitacao.iirgd@policiacivil.sp.gov.br

LICITAÇÃO:- Processo nº 3764/2023 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDA-
DE:- Pregão Eletrônico nº 082/2023 - Objeto: Constituição de sistema de Registro de Preços para 
eventual aquisição de futura de medicamentos padronizados de uso restrito do Ambulatório de Car-
diologia pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMEN-
TO: 26/07/2023 às 09h00. Edital disponível a partir de 07/07/2023 sem ônus através do site www.
amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefeitura 
Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 
9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 06 de julho de 2023.
Regina Célia Aparecido Doné

Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 - Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de infra estrutura 
urbana, recapeamento asfaltico com CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), na  Avenida de ligação da Rua José Gomes e Rua Se-
bastiana de Jesus, de acordo com serviços relacionados, planilha orçamentária, memorial descritivo e projeto em anexo, com fornecimento 
de material e mão de obra. O recurso utilizado para a execução dessa obra é proveniente do Termo de Convênio nº 100261/2023, firmado 
entre a Secretaria de Desenvolvimento Regional e o Município de Regente Feijó. ABERTURA: 06 DE JULHO DE 2023. ENCERRAMEN-
TO: 24 de JULHO de 2023 às 08:00hs. Maiores informações sobre o processamento da presente Licitação serão prestadas, pessoalmente, 
na Prefeitura Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-8010, no horário comercial, de Segunda a Sexta-feira, e pelo site 
www.regentefeijo.sp.gov.br. Regente Feijó, 06 de julho de 2023. ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

PA n°: 4336/2021 – Concorrência Pública nº: 03/2022 – Contrato Aditado: 
48/2022 – 01º Termo Aditivo - Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/
MF: 46.634.523/0001-90. Contratada: D.W.J. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. 
LTDA. CNPJ/MF: 28.094.797/0001-52. Objeto: Termo Aditivo para adição de 
valores ao contrato que tem por objeto a contratação de empresa para construção 
de creche municipal entre as ruas Coronel Amando Simões, Coronel Rodrigues 
Simões e Avenida Elizeu Augusto Teixeira, Centro, São Manuel/SP. Valor Total 
Adicionado: R$ 246.116,94.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE SUSPENSÃO DE CERTAME LICITATÓRIO

O Município de São Manuel torna público a suspensão do certame licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços sob nº 12/2023, Processo administrativo digital 
1753/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para reforma da Praça do 
Santuário de Aparecida (Revitalização da Praça “15 de Agosto”), que seria realizada 
no dia 07 de julho de 2023 às 09:00, a pedido da Diretoria solicitante, a fim de ajustes 
no edital. São Manuel, 06 de julho de 2023. Ricardo Salaro Neto – Prefeito Municipal.

José Carlos Chagas - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940.
w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 
realizado na Copart Pátio Osasco-
SP no dia 16.06.2023 e publicado 
no jornal Gazeta de São Paulo no 

mesmo dia, foi publicado a 
motocicleta a seguir: HONDA ELITE 

placa DBS 3H97 ano 2022/2022 
com número de chassis incorreto  

final NR006298 NORMAL. O 
número de chassis CORRETO  desta 

HONDA ELITE é o seguinte: 
9C2JF8500NR006296 NORMAL. 

Fica desde já publicada a referida 
correção para todos os fins e 

efeitos.

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: NO CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. 
ACESSE WWW.COPART.COM.BR , CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!TODOS OS LEILÕES ONLINE

± VEÍCULOS/CAMINHÕES/SEMIRREBOQUE: FURTO, FROTA, 350  
ENCHENTE, COLISÃO, CAMINHÕES, UTILITÁRIOS DE FROTA  
E SEMI REBOQUES. VENHA CONFERIR.

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: NO 
CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR
CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

NESTA SEXTA-FEIRA, 07/07/23 ÀS 13H00.
Loca l d o Le i lã o Rua Henr y Ford , 965 Osasco-SP. 

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A 
CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS 
NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO JOSÉ CARLOS CHAGAS -  LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY 
FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

LEILÕES DE 
VEÍCULOS ONLINE 

JOSÉ CARLOS CHAGAS
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 940

DESTAQUES: • ARGO 2018 • CIVIC 2016 • ÔNIX 2017 • STRADA 2017 • ETIOS 2016 • FIT 2016 • JETTA 2016 
• FOX 2015 • MONTANA 2015 • KA 2015 • PALIO 2014.

1º LEILÃO: 13 de julho de 2023, a partir das 11h10min*. 
2º LEILÃO: 14 de julho de 2023, a partir das 15h10min*. (*horário de Brasília)

ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 
Condomínio Thera Office – Cjs 401 e 414 - Cidade Monções - São Paulo/SP - CEP: 04571-010, FAZ SABER a todos quanto o 
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, 
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário n° 00332171300000010620, emitida em 
05/05/2021, firmado com a Fiduciante ALFACON CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 17.073.865/0001-80, NIRE n° 
35227065611, com Sede em São Paulo/SP; Devedores-Fiduciantes FERNANDO FRANCO DE BARROS, RG n° 
18.921.603-7-SSP/SP, CPF n° 267.874.398-57, e VIVIANE MATTOS LOPES DE SOUZA, RG n° 30.207.200-7-SSP/SP, CPF 
n° 336.486.988-00, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance 
mínimo igual ou superior a  R$ 1.047.769,00 (Um milhão, quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e nove reais - 
atualizado conforme disposições contratuais), os imóveis constituídos por: ''Escritório nº 207 do Bloco A no Condomínio 
Green Work Boullevard Jabaquara, situado na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 2.937, Jabaquara, São 
Paulo/SP, com a área privativa de 50,800m² e área comum de 55,936m², com a área total de 106,736m², com direito a uma 
vaga na garagem coletiva'', melhor descrito na matrícula nº 183.680 do 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
São Paulo/SP. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 091.061.0218-2. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no 
estado de conservação em que se encontra. E o imóvel constituído por: ''Escritório nº 208 do Bloco A no Condomínio Green 
Work Boullevard Jabaquara, situado na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 2.937, Jabaquara, São Paulo/SP, 
com a área privativa de 36,350m² e área comum de 47,009m², com a área total de 83,359m², com direito a uma vaga na 
garagem coletiva'', melhor descrito na matrícula nº 183.681 do 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Paulo/SP. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 091.061.0219-0. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no 
estado de conservação em que se encontra. E o imóvel constituído por: ''Escritório nº 209 do Bloco A no Condomínio Green 
Work Boullevard Jabaquara, situado na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 2.937, Jabaquara, São Paulo/SP, 
com a área privativa de 36,350m² e área comum de 47,009m², com a área total de 83,359m², com direito a uma vaga na 
garagem coletiva'', melhor descrito na matrícula nº 183.682 do 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Paulo/SP. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 091.061.0220-4. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no 
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO 
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.115.527,91 (Um milhão, cento e quinze mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão 
presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se 
cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e se habilitar 
com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A 
INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) E NO SUPERBID EXCHANGE 
(www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net    (18617, 18637, 18638 – Dossiês).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 .COM.BR

EDITAL DE CITAÇÃO - Processo Digital nº: 1013946-72.2021.8.26.0006 - Classe: Assunto: 
Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S.A. 
Requerido: Ivanilson Ferreira dos Santos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1013946-72.2021.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Luiza Queiroz do Prado, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IVANILSON FERREIRA DOS SANTOS, União Estável, 
Empresário, RG 583886553, CPF 42953828842, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: Trata-se de ação de cobrança. 
O banco requerente concedeu crédito no valor de R$ 72.251,93 ao requerido em 14/08/2020, realizado 
por sua conta corrente. Requer-se a condenação do réu ao pagamento do débito atualizado e acrescido 
de encargos, que monta a R$ 123.485,44. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2023. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1018714-39.2020.8.26.0309.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). 
BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)SÍLVIA ANA ROMÃO KNOFEL, CPF7451292762 
0, com endereço à Rua Francisco Leocádio, 415, São Marcos, 
CEP 31920-430, Belo Horizonte/MG, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio 
Conjunto Residencial Alpha I e Ii, alegando em síntese: para 
recebimento de R$12.900,00(Dez/2020)decorrente de despe- 
sas condominiais.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que,no prazo de 15dias 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresen- 
te resposta.Não sendo contestada a ação, o réu será conside-
rado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o edital,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 06 de julho de 2023.  

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Aviso para Atualização Cadastral

A Prefeitura Municipal de Ilhabela, vem solicitar publicamente a LEO-
NARDO REALE, JOAO PAULO AGUIAR, OSMAR GUAZELI, VICENTE 
MARIO SCRAMUZZA, ARMANDO FARIA GONCALVES FILHO, JULIO 
P DA NEVE BIZZARRO, BIRO ERNESTO ZEITEL, MANOEL PERSIO 
NOBREGA MENDES, SEBASTIAO TORRES DA SILVA, ANTONIO 
SANTIAGO DE OLIVEIRA, EMILIA CORTEZ BRANCO HERDEIROS, 
JOAO D DE CASTRO, SERGIO DOMINGUES O BELLEZA, EUGENIA 
LIMA SVANASCINE, FAYEZ JOSE MAUAD, PAULO CELSO DUARTE, 
MILTON ROBERTI DE ANDRADE, IRACEMA AZEVEDO, JOSE OZO-
RIO DE OLIVEIRA AZEVEDO, WALTER COROMINAS GUDAYOL, 
IND E COM DE PLASTICOS RAMON LTDA, SANTINA P DIGRADO 
BURANI, JOSE MARIA S GIMENEZ, RENATO SEBASTIANI FERREI-
RA, PRECIOSA MATTOS, RODOLFO TABIRA, ANTONIO LOPES DE 
OLIVEIRA, DICMA LTDA a, sua prestimosa colaboração no sentido de 
atualizar seus dados cadastrais imobiliários. Para tanto, solicitamos re-
meter-nos a seguinte documentação: Cópia do RG, CPF para pessoas 
físicas ou CNPJ quando pessoa jurídica; Cópia de comprovante de en-
dereço (exemplos: conta de água, energia, telefone, contrato de aluguel 
ou outros); E-mail e telefone de contato. Para sua maior comodidade 
os referidos documentos poderão ser remetidos para o e-mail: cadas-
tro@ilhabela.sp.gv.br. Em caso de duvidas contatar o Departamento de 
Cadastro – Secretaria de Habitação e Gestão Territorial da Prefeitura 
Municipal de Ilhabela – fone:(12)3896-9200 (ramal 9742). Ilhabela, 04 
de julho de 2023.THIAGO SOUZA SANTOS Secretário de Habitação e 
Gestão Territorial. 

Custo desta Publicação R$ 482,90

O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontram abertos 
na Supervisão de Licitação os seguintes processos:

PROCESSO Nº 074/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 039/2023 Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
para confecção e serviços em ferragens e serralheria, com fornecimento de ma-
teriais, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência – Anexo II do edital. Licitação Diferenciada: ITENS 04 A 18; 21; 24 E 
25; 27 A 34 EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE. Tipo: Menor preço por item. Início da sessão às 09h do dia 
21/07/2023. Período de Disponibilização do Edital: De 10/07/2023 até 20/07/2023. 
Socorro, 06 de julho de 2023.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, 
pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou 
pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, no horário das 8h às 17h.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
www.socorro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3855-9610 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023 PROCESSO Nº 92/2023 O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO 
SUL, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que no dia 26 de Julho de 2023, 
às 09h00 min, na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Setor de Compras e Licitações, situada na Praça 
João Pessoa, nº 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, será realizado processo licitatório modalidade Tomada de Preços 
nº 09/2023, aberto através do Processo nº 92/2023, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DO POÇO PROFUNDO, LOCALIZADA NA RUA ANTONIO CAMILO, ESQUINA 
COM RUA TENENTE PENHA, S/N, JARDIM ALTOS DO VISTA VERDE, BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, conforme especificações constantes dos Anexos do Edital regulador do certame. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal na Sala de Licitações, situado à 
Praça João Pessoa, 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, no horário normal de expediente, de segunda a sexta feira, 
das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, ou baixado gratuitamente através do endereço de eletrônico 
www.boaesperanca.sp.gov.br e através do e-mail: licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas 
através do telefone PABX (16) 3326-4020 ou ainda através do e-mail: licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Boa Esperança 
do Sul, em 06 de Julho de 2023. JOSÉ MANOEL DE SOUZA  Prefeito Municipal 
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1. Data, Hora e Local: Realizada aos 21 dias do mês de junho de 2023, às 11 horas, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, em razão 
da presença da totalidade de Debêntures em Circulação, nos termos da Resolução CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), com os votos 
proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Concessionária das Linhas 8 e 9 
do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), lo-
calizada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua General Manoel de Azambu-
ja Brilhante, nº 55, Centro, CEP 06010-160. 2. Convocação: Dispensada a convocação 
por edital, tendo em vista que se verificou a presença dos titulares representando 100% 
(cem por cento) das Debêntures em Circulação (conforme termo definido na Escritura de 
Emissão) (“Debenturistas”), emitidas no âmbito da primeira emissão de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária com garantia fidejussória adi-
cional, em série única, para distribuição pública com esforços restritos, da Emissora 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos (i) do artigo 71, parágrafo 2º, 
combinado com o artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e artigo 71, parágrafo 3º da 
Resolução CVM 81; e (ii) da Cláusula 9.10 do “Instrumento Particular de Escritura da Pri-
meira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirogra-
fária com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos 
de São Paulo S.A.”, celebrado em 24 de junho de 2021, entre a Emissora, a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (CNPJ/MF nº 17.343.682/0003- 08) (“Agen-
te Fiduciário”), a CCR S.A. (CNPJ/MF nº 02.846.056/0001-97) (“CCR”) e RuasInvest S.A. 
(CNPJ/MF nº 06.101.196/0001-97) (“RuasInvest”, e quando em conjunto com a Emisso-
ra, o Agente Fiduciário e a CCR, as “Partes”), conforme alterada em 26 de outubro de 
2021 pelas Partes (“Escritura de Emissão”). 3. Presença: Presentes (i) os representantes 
dos Debenturistas, conforme se verificou das assinaturas da lista de presença dos deben-
turistas anexa à presente ata; (ii) o representante do Agente Fiduciário; e (iii) os represen-
tantes da Companhia. 4. Abertura: Após a devida eleição do Presidente e do Secretário 
desta assembleia, nos termos da cláusula 9.5. da Escritura de Emissão, foram abertos os 
trabalhos, tendo sido verificado pela Secretária os pressupostos de quórum e convocação, 
bem como o instrumento de mandato dos representantes do Debenturista, declarando o 
Sr. Presidente instalada a presente assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da Or-
dem do Dia. 5. Mesa: Presidente: Daniela Vieira Bragarbyk; Secretário: Fabiano Torres 
Wardil. 6. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Aprovar as seguintes alterações, no âmbi-
to da Emissão: (a) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.11 da Escritura de 
Emissão, para refletir o novo prazo de vencimento, de 2 (dois) anos, contados da Data de 
Emissão, para 889 (oitocentos e oitenta e nove) dias corridos, contados da Data de Emis-
são (i.e. a data de vencimento passará de 24 de junho de 2023 para 30 de novembro de 
2023), cuja redação passará a vigorar conforme abaixo: “6.11. Prazo e Data de Venci-
mento. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das De-
bêntures será de 889 (oitocentos e oitenta e nove) dias corridos, contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 30 de novembro de 2023 (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrên-
cia do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntu-
res, nos termos desta Escritura de Emissão.” (b) a modificação da redação prevista na 
Cláusula 6.14 da Escritura de Emissão, a fim de refletir novo cronograma de pagamento 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, o qual anteriormente seria amortizado em 
uma única parcela, devida na Data de Vencimento das Debêntures (24 de junho de 2023), 
que passará a vigorar conforme abaixo: “6.14. Amortização do saldo do Valor Nominal 
Unitário. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de res-
gate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 
7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos nes-
ta Escritura de Emissão, o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor No-
minal Unitário, conforme o caso, será amortizado em 2 (duas) parcelas não consecutivas, 
conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo:

Parcela Data da Amortização
Percentual do saldo do 

Valor Nominal Unitário a 
ser amortizado

1ª 24 de junho de 2023 50,0000%
2ª Data de Vencimento 100,0000%

(c) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.15 da Escritura de Emissão, a fim de 
refletir novo cronograma de pagamento dos Juros Remuneratórios, o qual anteriormente 
seria realizado em uma única parcela, devida na Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios (24 de junho de 2023), que passará a vigorar conforme abaixo: “6.15. 
Pagamento dos Juros Remuneratórios. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
pagamentos em decorrência de resgate antecipado facultativo total (incluindo em 
decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o pagamento dos Juros 
Remuneratórios será realizado em 2 (duas) parcelas, conforme as datas indicadas na 
tabela abaixo, sendo certo que o primeiro pagamento será no valor correspondente ao 
total dos Juros Remuneratórios incorridos até o dia 24 de junho de 2023 (“Datas de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios”):

Parcela Datas de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios

1ª 24 de junho de 2023
2ª Data de Vencimento

(d) a modificação da redação prevista na Cláusula 7.1.29 da Escritura de Emissão de: 
“7.1.29. Realizar o Resgate Antecipado Facultativo ou a Aquisição Facultativa, caso faça 
quaisquer captações de longo prazo com destinações de recursos previstas na Cláusula 
4.1, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo desembolso”. para: 
“7.1.29. Realizar, obrigatoriamente, o resgate antecipado das Debêntures, conforme o 
mesmo operacional previsto na cláusula de Resgate Antecipado Facultativo, caso ocorra 
o desembolso integral do Subcrédito “B” previsto no Contrato de Financiamento ou da 
Dívida Adicional, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do referido desem-
bolso. Para os fins desta Escritura de Emissão: (i) “Contrato de Financiamento” significa: 
“Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 22.2.0376.1”, celebrado 
em 22 de dezembro de 2022, entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (CNPJ nº 33.657.248/0001-89) (“BNDES”), a Emissora, e, ainda, na qualidade inter-
venientes, as Fiadoras e a ON Trilhos Administração e Participações S.A. (CNPJ nº 
44.719.129/0001-20) (“Subsidiária” e “FINEM”, respectivamente); (ii) “Escritura da Ter-
ceira Emissão” significa: “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória Sob Condição Suspensiva, a Ser Convolada na Espécie com Garan-
tia Real com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição Suspensiva, em Série Única, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Concessionária das 
Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.”, celebrado em 15 de 
dezembro de 2022, entre a Emissora, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário e representante da comunhão dos de-
benturistas (CNPJ nº 36.113.876/0004-34), e, ainda, na qualidade de fiadoras, as Fiadoras, 
e, ainda, na qualidade de interveniente-anuente, a Subsidiária conforme aditado de tem-
pos em tempos”; e (iii) “Dívida Adicional” significa: a dívida adicional a ser incorrida pela 
Emissora para complementar os recursos necessários à execução do Projeto, em substitui-
ção ao Subcrédito “B do FINEM, atendidas as condições mínimas definidas na Escritura 
de Emissão e no FINEM.”.  (ii) caso aprovado o item (i) acima, autorizar as Partes a cele-
brarem um aditamento à Escritura de Emissão para refletirem e formalizarem o disposto 
no item (i) desta Ordem do Dia (“Aditamento”);  (iii) caso aprovadas as deliberações aci-
ma, autorizar as Partes a praticarem todos e quaisquer atos e assinarem todos e quais-
quer documentos necessários à implementação e formalização das deliberações desta as-
sembleia, especialmente para concessão da autorização para a realização do Aditamen-
to, renunciando, ainda, para todos os fins de direito, ao direito de declarar antecipada-
mente vencidas as Debêntures em razão do disposto nesta assembleia. 7. Deliberações: 
Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, a totalidade dos Debentu-
ristas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, sem absten-
ção ou manifestação de voto em sentido contrário, aprovaram sem quaisquer ressalvas: 
(i) As seguintes alterações, no âmbito da Emissão: (a) a modificação da redação prevista 
na Cláusula 6.11 da Escritura de Emissão, para refletir o novo prazo de vencimento, de 2 
(dois) anos, contados da Data de Emissão, para 889 (oitocentos e oitenta e nove) dias cor-
ridos, contados da Data de Emissão (i.e. a data de vencimento passará de 24 de junho de 
2023 para 30 de novembro de 2023), cuja redação passará a vigorar conforme abaixo: 
“6.11. Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o 
prazo de vencimento das Debêntures será de 889 (oitocentos e oitenta e nove) dias corri-
dos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30 de novembro de 2023 
(“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado facultativo total 

(incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão.” (b) a modificação da 
redação prevista na Cláusula 6.14 da Escritura de Emissão, a fim de refletir novo crono-
grama de pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures, o qual anteriormente se-
ria amortizado em uma única parcela, devida na Data de Vencimento das Debêntures (24 
de junho de 2023), que passará a vigorar conforme abaixo: “6.14. Amortização do saldo 
do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do dispos-
to na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos ter-
mos previstos nesta Escritura de Emissão, o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado em 2 (duas) parcelas 
não consecutivas, conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo:

Parcela Datas de Amortização
Percentual do saldo do 

Valor Nominal Unitário a 
ser amortizado

1ª 24 de junho de 2023 50,0000%
2ª Data de Vencimento 100,0000%

(c) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.15 da Escritura de Emissão, a fim de 
refletir novo cronograma de pagamento dos Juros Remuneratórios, o qual anteriormente 
seria realizado em uma única parcela, devida na Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios (24 de junho de 2023), que passará a vigorar conforme abaixo: “6.15. 
Pagamento dos Juros Remuneratórios. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos 
pagamentos em decorrência de resgate antecipado facultativo total (incluindo em 
decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o pagamento dos Juros 
Remuneratórios será realizado em 2 (duas) parcelas, conforme as datas indicadas na 
tabela abaixo, sendo certo que o primeiro pagamento será no valor correspondente ao 
total dos Juros Remuneratórios incorridos até o dia 24 de junho de 2023 (“Datas de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios”):

Parcela Datas de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios

1ª  24 de junho de 2023
2ª Data de Vencimento

(e) a modificação da redação prevista na Cláusula 7.1.29 da Escritura de Emissão de: 
“7.1.29. Realizar o Resgate Antecipado Facultativo ou a Aquisição Facultativa, caso faça 
quaisquer captações de longo prazo com destinações de recursos previstas na Cláusula 
4.1, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo desembolso”. para: 
“7.1.29. Realizar, obrigatoriamente, o resgate antecipado das Debêntures, conforme o 
mesmo operacional previsto na cláusula de Resgate Antecipado Facultativo, caso ocorra 
o desembolso integral do Subcrédito “B” previsto no Contrato de Financiamento ou da 
Dívida Adicional, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do referido desem-
bolso. Para os fins desta Escritura de Emissão: (i) “Contrato de Financiamento” significa: 
“Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 22.2.0376.1”, celebrado 
em 22 de dezembro de 2022, entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (CNPJ nº 33.657.248/0001-89) (“BNDES”), a Emissora, e, ainda, na qualidade inter-
venientes, as Fiadoras e a ON Trilhos Administração e Participações S.A. (CNPJ nº 
44.719.129/0001-20) (“Subsidiária” e “FINEM”, respectivamente); (ii) “Escritura da Ter-
ceira Emissão” significa: “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória Sob Condição Suspensiva, a Ser Convolada na Espécie com Garan-
tia Real com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição Suspensiva, em Série Única, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Concessionária das 
Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.”, celebrado em 15 de 
dezembro de 2022, entre a Emissora, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário e representante da comunhão dos de-
benturistas (CNPJ nº 36.113.876/0004-34), e, ainda, na qualidade de fiadoras, as Fiadoras, 
e, ainda, na qualidade de interveniente-anuente, a Subsidiária, conforme aditado de tem-
pos em tempos”; e (iii) “Dívida Adicional” significa: a dívida adicional a ser incorrida pela 
Emissora para complementar os recursos necessários à execução do Projeto, em substitui-
ção ao Subcrédito “B do FINEM, atendidas as condições mínimas definidas na Escritura 
de Emissão e no FINEM.”. (ii) a celebração, pelas Partes, do Aditamento; e (iii) as Partes 
praticarem todos e quaisquer atos e assinarem todos e quaisquer documentos necessá-
rios à implementação e formalização das deliberações desta assembleia, especialmente 
para concessão da autorização para a realização do Aditamento, renunciando, ainda, para 
todos os fins de direito, ao direito de declarar antecipadamente vencidas as Debêntures 
em razão do disposto nesta assembleia. Em contrapartida as aprovações realizadas no 
item 7 acima, será devida pela Companhia um prêmio waiver fee de 0,30% (trinta centé-
simos por cento) flat incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
acrescido da Remuneração das Debêntures (conforme termos definidos na Escritura de 
Emissão), a ser calculado no Dia Útil imediatamente posterior à data de pagamento da 
primeira parcela da amortização definida na Cláusula 6.14 da Escritura de Emissão, e a 
ser pago aos Debenturistas até 30 de junho de 2023 (“Waiver Fee”). O Waiver Fee deve-
rá ser pago aos Debenturistas em uma única parcela, por fora do ambiente da B3, por 
meio de transferência bancária à uma conta de titularidade dos Debenturistas ou por 
meio de débito em conta de titularidade da Emissora, a ser indicado nas cartas cobranças. 
Todos os tributos e/ou taxas incidem sobre tais pagamentos feitos pela Companhia aos 
Debenturistas no âmbito deste instrumento serão suportados pela Companhia, conforme 
o caso, de modo que referidos pagamentos devem ser acrescidos dos valores correspon-
dentes a quaisquer tributos e/ou taxas que incidam sobre os mesmos, inclusive, mas não 
se limitando, aos valores correspondentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature-
za – ISSQN, à Contribuição ao Programa de Integração Social e Formação do Patrimônio 
do Servidor Público – PIS e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS. Da mesma forma, caso, por força de lei ou norma regulamentar, a Companhia te-
nha de reter ou deduzir dos pagamentos feitos aos Debenturistas, correspondente ao Wai-
ver Fee, quaisquer tributos e/ou taxas, deverão acrescer a tais pagamentos os valores adi-
cionais de modo que os Debenturistas recebam os mesmos valores que seriam recebidos 
caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada (“Gross-up”). Fica consignado que o 
Agente Fiduciário se exime de qualquer responsabilidade referente ao acompanhamento 
e comprovação do pagamento do Waiver Fee, considerando que o mesmo será realizado 
por fora do ambiente da B3. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia 
e não serão interpretadas como renúncia de qualquer direito dos Debenturistas e/ou de-
veres da Emissora, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão, ou impedir, restringir 
e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, po-
der ou privilégio pactuado na referida Escritura de Emissão, exceto pelo deliberado na 
presente assembleia, nos exatos termos acima. Todos os termos não definidos nesta ata 
desta Assembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretados conforme suas defini-
ções atribuídas na Escritura de Emissão. A Emissora informa que a presente assembleia 
atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, con-
forme determina a Lei das Sociedades por Ações e a Resolução CVM 81. Esta Assembleia, 
assim como qualquer informação fornecida no âmbito desta, deverá ser tratado como in-
formação confidencial nos termos das normas de conduta previstas no artigo 48 da Ins-
trução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. Os signatários decla-
ram que (i) os respectivos representantes legais, que assinam eletronicamente esta ata, 
conforme escolhidos, nos termos de seus respectivos documentos societários em vigor, 
possuem poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seus nomes, todas as 
obrigações estabelecidas nesta ata, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamen-
te outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatu-
ra desta ata não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos 
de acionistas, ou qualquer outro dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação 
ou despacho de autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos. 8. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a as-
sembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada digitalmente por todos os presentes. Osasco, 21 de junho de 2023. 
Daniela Vieira Bragarbyk - Presidente, Fabiano Torres Wardil - Secretário. Emissora: 
CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITA-
NOS DE SÃO PAULO S.A., Nome: Fabiano Torres Wardil, Cargo: Procurador, Nome: 
Maurício Dimitrov, Cargo: Procurador. Agente Fiduciário: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, Nome: Francisca Jéssica Oliveira da 
Silva, Cargo: Procuradora. Debenturistas: ITAÚ UNIBANCO S.A., Nome: Daniela Vieira 
Bragarbyk, Cargo: Procuradora,  Nome: Victor Alencar Pereira, Cargo: Procurador, SPAR-
TA FUNDOS DE INVESTIMENTOS (representado pela SPARTA ADMINISTRADORA 
DE RECURSOS LTDA.), Nome: Vitor Rodrigues Siqueira, Cargo: Procurador, BANCO DO 
BRASIL S.A. Nome: Valdir Recalde de Oliveira, Cargo: Gerente Geral. JUCESP nº 
260.262/23-7 em 03.07.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 42.288.184/0001-87 - NIRE: 35.300.570.588
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 21 dias do mês de junho de 2023, às 11 horas, 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, em 
razão da presença da totalidade de Debêntures em Circulação, nos termos da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), com 
os votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Concessionária das 
Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. (“Companhia” ou 
“Emissora”), localizada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua General 
Manoel de Azambuja Brilhante, nº 55, Centro, CEP 06010-160. 2. Convocação: 
Dispensada a convocação por edital, tendo em vista que se verificou a presença do titular 
representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação (conforme termo 
definido na Escritura de Emissão) (“Debenturista”), emitidas no âmbito da segunda 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária com 
garantia fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública com esforços 
restritos, da Emissora (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos (i) do 
artigo 71, parágrafo 2º, combinado com o artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
e artigo 71, parágrafo 3º da Resolução CVM 81; e (ii) da Cláusula 9.10 do “Instrumento 
Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema 
de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.”, celebrado em 15 de julho de 2022 (“Escritura 
de Emissão), entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários (CNPJ/MF nº 17.343.682/0003-08) (“Agente Fiduciário”), a CCR S.A. (CNPJ/
MF nº 02.846.056/0001-97) (“CCR”) e RuasInvest S.A. (CNPJ/MF nº 06.101.196/0001-
97) (“RuasInvest”, e quando em conjunto com a Emissora, o Agente Fiduciário e a CCR, 
as “Partes”). 3. Presença: Presentes (i) os representantes do Debenturista, conforme 
se verificou das assinaturas da lista de presença dos debenturistas anexa à presente 
ata; (ii) o representante do Agente Fiduciário; e (iii) os representantes da Companhia. 
4. Abertura: Após a devida eleição do Presidente e do Secretário da assembleia, nos 
termos da Cláusula 9.5. da Escritura de Emissão, foram abertos os trabalhos, tendo 
sido verificado pela Secretária os pressupostos de quórum e convocação, bem como o 
instrumento de mandato dos representantes do Debenturista, declarando o Sr. Presidente 
instalada a presente assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da Ordem do Dia. 
5. Mesa: Presidente: Rafael Mirandola Verdi Cunha; Secretário: Fabiano Torres Wardil. 
6. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Aprovar as seguintes alterações, no âmbito da 
Emissão: (a) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.11 da Escritura de Emissão, 
que passará a vigorar conforme abaixo: “6.11. Prazo e Data de Vencimento. Observado o 
disposto nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 497 
(quatrocentos e noventa e sete) dias corridos, contados da Data de Emissão, vencendo-
se, portanto, em 30 de novembro de 2023 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do disposto 
na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 
desta Escritura de Emissão.” (b) a modificação das redações previstas nas Cláusulas 
6.13 e 6.13.3 da Escritura de Emissão, que passarão a vigorar conforme abaixo: “6.13. 
Juros Remuneratórios das Debêntures. As Debêntures farão jus a juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) das taxas 
médias diárias dos depósitos interfinanceiros de 1 (um) dia, denominadas “Taxa DI over 
extragrupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, 
no informativo diário disponível em sua página da Internet (http://www.b3.com.br) 
(“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread de (a) 1,56% 
(um inteiro e cinquenta e seis centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, entre a Data de Emissão e 23 de junho de 2023 (inclusive) 
e (b) 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) entre 23 de junho de 2023 
(exclusive) e a Data de Vencimento (“Remuneração” ou “Juros Remuneratórios”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por 
Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures, ou da última 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios e pagos ao final de cada Período de 
Capitalização das Debêntures. [...] 6.13.3. A Remuneração das Debêntures será 
calculada de acordo com a seguinte fórmula:

J = VNe x (Fator Juros- 1)
onde: J: valor unitário da Remuneração das Debêntures devida no final de cada 
Período de Capitalização das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento; VNe: Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; Fator Juros: fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação 
acrescido de spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma:

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread)
Onde: FatorDI: produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado a partir da data 
de início de cada Período de Capitalização das Debêntures (inclusive), até o final de 
cada Período de Capitalização das Debêntures (exclusive), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

onde: n: número total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização, sendo 
“n” um número inteiro; k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 até n; p: 100,00 
(cem inteiros). TDIk: Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:

 

onde: DIk: Taxa DI divulgada pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, utilizada com 2 (duas) 
casas decimais; FatorSpread: sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, conforme fórmula abaixo:

onde: Spread: (a) 1,5600 (um inteiro e cinco mil e seiscentos décimos de milésimos) entre 
a Data de Emissão e 23 de junho de 2023 (inclusive); e (b) 1,7000 (um inteiro e sete mil 
décimos de milésimos) entre 23 de junho de 2023 (exclusive) e a Data de Vencimento; e 
DP: número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização ou Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, e a data atual, sendo 
“DP” um número inteiro. Observações: (i) O fator  resultante da expressão 

 é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 
(ii) Efetua-se o produtório  dos fatores sendo que a cada fator acumulado, 
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator 
diário, e assim por diante até o último considerado; (iii) uma vez os fatores estando 
acumulados, considera-se o fator resultante do produtório “Fator DI” com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento; (iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x 
FatorSpread) deve ser considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 
e (v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente 
indicado de outra forma.”; (c) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.14 da 
Escritura de Emissão, que passará a vigorar conforme abaixo: “6.14. Amortização do 
saldo do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos 
em decorrência de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do 
disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, 
nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o pagamento do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado em 2 (duas) 
parcelas não consecutivas, conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo 
(“Datas de Amortização”):

Parcela Datas de 
Amortização

Percentual do saldo do Valor Nominal 
Unitário a ser amortizado

1ª 23 de junho de 2023 50,0000%
2ª Data de Vencimento 100,0000%

(d) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.15 da Escritura de Emissão, que 
passará a vigorar conforme abaixo: “6.15. Pagamento dos Juros Remuneratórios. 
Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. 
abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão, o pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado em 2 (duas) 
parcelas, conforme as datas indicadas na tabela abaixo, sendo certo que o primeiro 
pagamento será no valor correspondente ao total dos Juros Remuneratórios incorridos 
até o dia 23 de junho de 2023 (“Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios”, quando 
em conjunto com as Datas de Amortização, as “Data(s) de Pagamento”):

Parcela Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios
1ª 23 de junho de 2023
2ª Data de Vencimento

(e) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.17.1.4 da Escritura de Emissão, com a 
inclusão de prêmio de pré-pagamento, que passará a vigorar conforme abaixo: “6.17.1.4. 
O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo será o 
Valor Nominal Unitário, das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados 
pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização ou Data de Pagamento de 
Juros Remuneratórios, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos Moratórios 
e demais encargos eventualmente devidos e não pagos até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo, acrescido de um prêmio de 0,15% (quinze centésimos por cento) 
flat sobre o montante resgatado (exceto em caso da realização de Resgate Antecipado 
Facultativa em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29 desta Escritura de Emissão, 
hipótese na qual não haverá incidência de qualquer prêmio sobre o montante resgatado) 
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”).”. (f) a modificação da redação prevista 
na Cláusula 7.1.29 da Escritura de Emissão, que passará a vigorar conforme abaixo: 
“7.1.29. Realizar o resgate antecipado das Debêntures, conforme o mesmo operacional 
previsto na cláusula de Resgate Antecipado Facultativo, caso ocorra o desembolso total 
ou parcial do Subcrédito “B” previsto no Contrato de Financiamento, da Dívida Adicional 
(conforme definida no Contrato de Financiamento e na Escritura da Terceira Emissão), 
ou de qualquer financiamento de longo prazo que a Emissora vier a captar no mercado 
financeiro ou de capitais, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do referido 
desembolso. Para os fins desta Escritura de Emissão: (i) “Contrato de Financiamento” 
significa: “Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 22.2.0376.1”, 
celebrado em 22 de dezembro de 2022, entre o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (CNPJ nº 33.657.248/0001-89) (“BNDES”), a Emissora, e, ainda, 
na qualidade intervenientes, as Fiadoras e a ON Trilhos Administração e Participações 
S.A. (CNPJ nº 44.719.129/0001-20) (“Subsidiária” e “FINEM”, respectivamente); e 
“Escritura da Terceira Emissão” significa: “Instrumento Particular de Escritura da 3ª 
(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição Suspensiva, a Ser 
Convolada na Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória Sob 
Condição Suspensiva, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos 
de Distribuição, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos 
de São Paulo S.A.”, celebrado em 15 de dezembro de 2022, entre a Emissora, a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário 
e representante da comunhão dos debenturistas (CNPJ nº 36.113.876/0004-34), e, ainda, 
na qualidade de fiadoras, as Fiadoras, e, ainda, na qualidade de interveniente-anuente, 
a Subsidiária, conforme aditado de tempos em tempos.”. (ii) caso aprovado o item (i) 
acima, autorizar as Partes a celebrarem um aditamento à Escritura de Emissão para 
refletirem e formalizarem o disposto no item (i) desta Ordem do Dia (“Aditamento”); 
(iii) caso aprovadas as deliberações acima, autorizar as Partes a praticarem todos e 
quaisquer atos e assinarem todos e quaisquer documentos necessários à implementação 
e formalização das deliberações desta Assembleia, especialmente para concessão da 
autorização para a realização do Aditamento, renunciando, ainda, para todos os fins 
de direito, ao direito de declarar antecipadamente vencidas as Debêntures em razão do 
disposto nesta Assembleia. 7. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante 
da Ordem do Dia, o Debenturista, representando 100% (cem por cento) das Debêntures 
em Circulação, sem abstenção ou manifestação de voto em sentido contrário, aprovou 
sem quaisquer ressalvas: (i) As seguintes alterações, no âmbito da Escritura de Emissão: 
(a) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.11 da Escritura de Emissão, que 
passará a vigorar conforme abaixo: “6.11. Prazo e Data de Vencimento. Observado o 
disposto nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 497 
(quatrocentos e noventa e sete) dias corridos, contados da Data de Emissão, vencendo-
se, portanto, em 30 de novembro de 2023 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do disposto 
na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 
desta Escritura de Emissão.” (b) a modificação das redações previstas nas Cláusulas 

6.13 e 6.13.3 da Escritura de Emissão, que passarão a vigorar conforme abaixo: “6.13. 
Juros Remuneratórios das Debêntures. As Debêntures farão jus a juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) das taxas 
médias diárias dos depósitos interfinanceiros de 1 (um) dia, denominadas “Taxa DI over 
extragrupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, 
no informativo diário disponível em sua página da Internet (http://www.b3.com.br) 
(“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa ou spread de (a) 1,56% 
(um inteiro e cinquenta e seis centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, entre a Data de Emissão e 23 de junho de 2023 (inclusive) 
e (b) 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) entre 23 de junho de 2023 
(exclusive) e a Data de Vencimento (“Remuneração” ou “Juros Remuneratórios”). A 
Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 
por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures, 
ou da última Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios e pagos ao final de cada 
Período de Capitalização das Debêntures. [...] 6.13.3. A Remuneração das Debêntures 
será calculada de acordo com a seguinte fórmula:

J = VNe x (Fator Juros- 1)
onde: J: valor unitário da Remuneração das Debêntures devida no final de cada 
Período de Capitalização das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento; VNe: Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; Fator Juros: fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação 
acrescido de spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma:

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread)
Onde: FatorDI: produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado a partir da data 
de início de cada Período de Capitalização das Debêntures (inclusive), até o final de 
cada Período de Capitalização das Debêntures (exclusive), calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

onde: n: número total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização, sendo 
“n” um número inteiro; k: número de ordem das Taxas DI, variando de 1 até n; p: 100,00 
(cem inteiros). TDIk: Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:

 

onde: DIk: Taxa DI divulgada pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, utilizada com 2 (duas) 
casas decimais; FatorSpread: sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, conforme fórmula abaixo:

onde: Spread: (a) 1,5600 (um inteiro e cinco mil e seiscentos décimos de milésimos) entre 
a Data de Emissão e 23 de junho de 2023 (inclusive); e (b) 1,7000 (um inteiro e sete mil 
décimos de milésimos) entre 23 de junho de 2023 (exclusive) e a Data de Vencimento; e 
DP: número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização ou Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, e a data atual, sendo 
“DP” um número inteiro. Observações: (i) O fator  resultante da expressão 

 é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 
(ii) Efetua-se o produtório  dos fatores sendo que a cada fator acumulado, 
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator 
diário, e assim por diante até o último considerado; (iii) uma vez os fatores estando 
acumulados, considera-se o fator resultante do produtório “Fator DI” com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento; (iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x 
FatorSpread) deve ser considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 
e (v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente 
indicado de outra forma.”; (c) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.14 da 
Escritura de Emissão, que passará a vigorar conforme abaixo: “6.14. Amortização do 
saldo do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos 
em decorrência de resgate antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do 
disposto na Cláusula 7.1.29. abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, 
nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o pagamento do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado em 2 (duas) 
parcelas não consecutivas, conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo 
(“Datas de Amortização”):

Parcela Datas de Amortização Percentual do saldo do Valor Nominal 
Unitário a ser amortizado

1ª 23 de junho de 2023 50,0000%
2ª Data de Vencimento 100,0000%

(d) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.15 da Escritura de Emissão, que 
passará a vigorar conforme abaixo: “6.15. Pagamento dos Juros Remuneratórios. 
Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado facultativo total (incluindo em decorrência do disposto na Cláusula 7.1.29. 
abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão, o pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado em 2 (duas) 
parcelas, conforme as datas indicadas na tabela abaixo, sendo certo que o primeiro 
pagamento será no valor correspondente ao total dos Juros Remuneratórios incorridos 
até o dia 23 de junho de 2023 (“Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios”, quando 
em conjunto com as Datas de Amortização, as “Data(s) de Pagamento”).”

Parcela Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios
1ª 23 de junho de 2023
2ª Data de Vencimento

(e) a modificação da redação prevista na Cláusula 6.17.1.4 da Escritura de Emissão, com 
a inclusão de prêmio de pré-pagamento, que passará a vigorar conforme abaixo:  
“6.17.1.4. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado 
Facultativo será o Valor Nominal Unitário, das Debêntures, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização ou 
Data de Pagamento de Juros Remuneratórios, imediatamente anterior, conforme o caso, 
dos Encargos Moratórios e demais encargos eventualmente devidos e não pagos até a 
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, acrescido de um prêmio de 0,15% 
(quinze centésimos por cento) flat sobre o montante resgatado (exceto em caso da 
realização de Resgate Antecipado Facultativa em decorrência do disposto na Cláusula 
7.1.29 desta Escritura de Emissão, hipótese na qual não haverá incidência de qualquer 
prêmio sobre o montante resgatado) (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”).”. (f) a 
modificação da redação prevista na Cláusula 7.1.29 da Escritura de Emissão, que passará 
a vigorar conforme abaixo: “7.1.29. Realizar o resgate antecipado das Debêntures, 
conforme o mesmo operacional previsto na cláusula de Resgate Antecipado Facultativo, 
caso ocorra o desembolso total ou parcial do Subcrédito “B” previsto no Contrato de 
Financiamento, da Dívida Adicional (conforme definida no Contrato de Financiamento e 
na Escritura da Terceira Emissão), ou de qualquer financiamento de longo prazo que a 
Emissora vier a captar no mercado financeiro ou de capitais, no prazo de até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data do referido desembolso. Para os fins desta Escritura de Emissão: 
(i) “Contrato de Financiamento” significa: “Contrato de Financiamento Mediante 
Abertura de Crédito nº 22.2.0376.1”, celebrado em 22 de dezembro de 2022, entre o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (CNPJ nº 33.657.248/0001-89) 
(“BNDES”), a Emissora, e, ainda, na qualidade intervenientes, as Fiadoras e a ON Trilhos 
Administração e Participações S.A. (CNPJ nº 44.719.129/0001-20) (“Subsidiária” e 
“FINEM”, respectivamente); e “Escritura da Terceira Emissão” significa: “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória Sob Condição 
Suspensiva, a Ser Convolada na Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional 
Fidejussória Sob Condição Suspensiva, em Série Única, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens 
Metropolitanos de São Paulo S.A.”, celebrado em 15 de dezembro de 2022, entre a 
Emissora, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade 
de agente fiduciário e representante da comunhão dos debenturistas (CNPJ nº 
36.113.876/0004-34), e, ainda, na qualidade de fiadoras, as Fiadoras, e, ainda, na 
qualidade de interveniente-anuente, a Subsidiária, conforme aditado de tempos em 
tempos.”. (ii) a celebração, pelas Partes, do Aditamento; e (iii) as Partes praticarem todos 
e quaisquer atos e assinarem todos e quaisquer documentos necessários à implementação 
e formalização das deliberações desta Assembleia, especialmente para concessão da 
autorização para a realização do Aditamento, renunciando, ainda, para todos os fins de 
direito, ao direito de declarar antecipadamente vencidas as Debêntures em razão do 
disposto nesta Assembleia. Em contrapartida as aprovações realizadas no item 7 acima, 
será devido pela Companhia um prêmio waiver fee de 0,30% (trinta centésimos por 
cento) flat incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da 
Remuneração das Debêntures (conforme termos definidos na Escritura de Emissão), a ser 
calculado no Dia Útil imediatamente posterior à data de pagamento da primeira parcela 
da amortização definida na Cláusula 6.14 da Escritura de Emissão, e a ser pago ao 
Debenturista até o dia 30 de junho de 2023 (“Waiver Fee”). O Waiver Fee deverá ser pago 
ao Debenturista em uma única parcela, por fora do ambiente da B3, por meio de 
transferência bancária à uma conta de titularidade do Debenturista ou por meio de débito 
em conta de titularidade da Emissora, a ser indicado nas cartas cobranças. Todos os 
tributos e/ou taxas incidem sobre tais pagamentos feitos pela Companhia ao Debenturista 
no âmbito deste instrumento serão suportados pela Companhia, conforme o caso, de 
modo que referidos pagamentos devem ser acrescidos dos valores correspondentes a 
quaisquer tributos e/ou taxas que incidam sobre os mesmos, inclusive, mas não se 
limitando, aos valores correspondentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN, à Contribuição ao Programa de Integração Social e Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS. Da mesma forma, caso, por força de lei ou norma regulamentar, a Companhia 
tenha de reter ou deduzir dos pagamentos feitos ao Debenturista, correspondente ao 
Waiver Fee, quaisquer tributos e/ou taxas, deverão acrescer a tais pagamentos os valores 
adicionais de modo que o Debenturista receba os mesmos valores que seriam recebidos 
caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada (“Gross-up”). Fica consignado que o 
Agente Fiduciário se exime de qualquer responsabilidade referente ao acompanhamento 
e comprovação do pagamento do Waiver Fee, considerando que o mesmo será realizado 
por fora do ambiente da B3. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia 
e não serão interpretadas como renúncia de qualquer direito do Debenturista e/ou 
deveres da Emissora, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão, ou impedir, 
restringir e/ou limitar o exercício, pelo Debenturista, de qualquer direito, obrigação, 
recurso, poder ou privilégio pactuado na referida Escritura de Emissão, exceto pelo 
deliberado na presente Assembleia, nos exatos termos acima. Todos os termos não 
definidos nesta ata desta Assembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretados 
conforme suas definições atribuídas na Escritura de Emissão. A Emissora informa que a 
presente assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para 
sua realização, conforme determina a Lei das Sociedades por Ações e a Resolução CVM 
81. Esta assembleia, assim como qualquer informação fornecida no âmbito desta, deverá 
ser tratado como informação confidencial nos termos das normas de conduta previstas no 
artigo 48 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. Os 
signatários declaram que (i) os respectivos representantes legais, que assinam 
eletronicamente esta ata, conforme escolhidos, nos termos de seus respectivos 
documentos societários em vigor, possuem poderes estatutários e/ou delegados para 
assumir, em seus nomes, todas as obrigações estabelecidas nesta ata, sendo mandatários, 
tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 
pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatura desta ata não viola seus respectivos contratos ou 
estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas, ou qualquer outro dispositivo legal ou 
determinação, decisão, deliberação ou despacho de autoridade administrativa ou 
judiciária a que estejam sujeitos. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata, a qual lida e achada conforme, foi aprovada e assinada digitalmente por todos os 
presentes. Osasco, 21 de junho de 2023. Rafael Mirandola Verdi Cunha - Presidente, 
Fabiano Torres Wardil - Secretário. Emissora: CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 
9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. Nome: 
Maurício Dimitrov - Cargo: Procurador, Nome: Fabiano Torres Wardil - Cargo: Procurador. 
Agente Fiduciário: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS - Nome: Francisca Jéssica Oliveira da Silva, Cargo: Procuradora. 
Debenturista: SANTANDER BRASIL S.A. - Nome: Rafael Mirandola Verdi Cunha - Cargo: 
Procurador, Nome: Eliana Dozol - Cargo: Procuradora. JUCESP nº 260.263/23-0 em 
03.07.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 42.288.184/0001-87 - NIRE: 35.300.570.588
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA SEGUNDA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2023.

Intimação.Prazo 20dias.Proc.0028722-85.2022.8.26.0224. O 
Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito 
da 8ª Vara Cível de Guarulhos/SP. FAZ SABER a HERBERT 
MARCO CARDOSO CPF 287.816.248-08, que Fernandez e 
Costa Administração de Bens e Participações Ltda requereu 
o cumprimento da sentença, para receber a quantia de 
R$89.194,02(out/22). Estando o executado em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das 
importâncias de direito e demais cominações legais, sob 
pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o 
valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), iniciando-se o 
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). 
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.       |06,07| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002840-71.2018.8.26.0539. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, Dr. Antônio José Magdalena, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER à executada AGROSTEEL AGROPECUARIA LTDA ME, CNPJ. 20.194.897/0001-49 que lhes foi proposta ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de CNP Consorcio S/A Administradora de Consórcios, alegando em síntese, que 
as partes, firmaram Contrato de Financiamento, em que foi dado em garantia, por meio de alienação fiduciária, o veículo Ford 
Ranger XLT CD4 32, ano/modelo 2013, placas ODQ 3135, se comprometendo apagar o valor do débito, tendo ficado 
inadimplente em R$ 29.721,94 (integralidade da dívida),diante de tal inadimplemento houve a conversão da Ação de Busca e 
Apreensão em Execução de Título Extrajudicial, para o recebimento de seu crédito, devidamente atualizado. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para no prazo de 03 (três) dias úteis, 
pagar a dívida no valor de R$ 37.394,38 (trinta e sete mil trezentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), que deverá 
ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no 
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade(art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para 
embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, do CPC). A executada poderá apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, iniciando-se a 
contagem após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, aos 30 de março de 2023 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 
1002938-94.2019.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr(a).Ricardo Felicio Scaff,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a(o) RICARDO DE OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, solteiro, 
Administrador de Empresas, portador da Carteira de identi-
dade RG 17.713.368-5-SSP/SP e do CPF 103.967.928-55, 
que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de 
Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Vilar 
Imóveis Construção e Administração Ltda, alegando em 
síntese:A empresa Autora,locadora do imóvel para fins CO-
MERCIAIS sito na AV. LINDOMAR GOMES DE OLIVEIRA, Nº 
78,e dos LOTES P/28 E 29 DA QUADRA E-4, CIDADE INDL. 
SATÉLITE DE S.PAULO,NA CIDADE DE GUARU-LHOS/SP-
CEP 07232-150,locou-o à empresa Ré.Ocorre,que,a empre-
sa Ré deixou de pagar os aluguéis referentes aos meses 
de SETEMBRO/18,OUTUBRO/18,NOVEMBRO/18 e DEZEM-
BRO/18,bem como os encargos contratuais e legais da lo-
cação.O débito da empresa Ré monta em R$23.690,41.En-
contrando-se o caucionante em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que,no prazo de 15dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apre-
sente resposta.Não sendo contestada a ação,o caucionan-
te será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de abril de 2023.   |06,07| 
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06 e 07/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002039-58.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002039-58.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO FRESCA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a UNIBRINDES COM IMP E EXPORTADORA EIRELI, CNPJ 00.362.161/0001-25, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Tradaq Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$181.704,82 (28.02.23), devidamente atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa
de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2023. K-06e07/07

06 e 07/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032391-55.2018.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1032391-55.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Walter Frigo, CPF 300.423.058-53 que lhe foi proposta pelo Procedimento Comum Cível por parte de
Edifício Transcontinental, Uma Ação De Indenização Por Danos Materiais, Objetivando A Satisfação De Crédito
Equivalente A R$ 131.162,43 (MAR/18), Advindo Da Má Gestão De Recursos E Compromissos Do Edifício Transcontinetal.
Ocorre Que, Ambos Os Réus, Utilizaram Indevidamente Valores Arrecadados Pagando Certos Débitos Alheios E
Deixando De Pagar Outros Que Eram Devidos Pelo Condomínio. Alem De, Desviarem Dinheiro Por Diversas Vezes,
Prejudicando Assim A Saúde Financeira Do Edifício. No Início Do Ano De 2017 Foi Comunicado Pelo Condomínio Que
A Prestação De Serviços Não Mais Seria Necessária A Partir De 01/03/2017, Momento Em Que Começaram A Aparecer
As Inconsistências E Primeiras Tentativas De Acertos, Sem Sucesso, O Que Resultou No Ajuizamento Da Ação Judicial
Acima Referida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2023. K-06e07/07

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(I)LC1 COMERCIO DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.365.759/0002-38,(II)LC1 COMERCIO
DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.365.759/0004-08, (III)LC1 COMERCIO DE ALIMENTOS
E PROMOCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.365.759/0001-57, (IV)LC1 COMERCIO DE ALIMENTOS E PROMOCOES
LTDA, inscrita no CNPJ nº12.365.759/0003-19, (V)LC1 COMERCIO DE ALIMENTOS E PROMOCOES LTDA, inscrita no
CNPJ nº 12.365.759/0005-80, representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante denominada “EMPRESAS”,
e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO
PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662,
Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na
EMPRESAS para Assembleia Virtual, que ocorrerão: no dia 11/07/2023, com início às 16h00 e término às 16h:45 para
o CNPJ (I) 12.365.759/0002-38; no dia 12/07/2023, com início às 15h00 e término às 15h:45 para o CNPJ (II)
12.365.759/0004-08 e neste mesmo dia, com início às 16h00 e término às 16h:45 para o CNPJ (III) 12.365.759/
0001-57; no dia 13/07/2023, com início às 15h00 e término às 15h:45 para o CNPJ (IV) 12.365.759/0003-19 e neste
mesmo dia, com início às 16h00 e término às 16h:45 para o CNPJ (V) 12.365.759/0005-80. Os endereços eletrônicos
para votação serão divulgados através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta
do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: gorjetas e cargo
de confiança. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e as normas do
ordenamento pátrio. São Paulo, 06 de julho de 2023. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente.

C&G Comércio de Colchoes LTDA, empresa com 
sede em São Paulo, à Rua Serra de Bragança 1178, 
Bairro Vila Gomes Cardim, CEP 03318-000, inscrita no 
CGC/MF sob o n.º 31.759.709/0001-07 Convoca o Sr. 
Paulo Roberto Santos De Oliveira, CTPS 1292239, 
série 7785, respectivamente, a comparecerem em sua 
sede no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas) 
sob pena de configurar abandono de emprego, sujeito 
às penalidades previstas no art. 482 da CLT.

FFERUTA Móveis Planejados Eireli, empresa 
com sede em São Paulo, à Rua Manilha, 359, Bair-
ro Vila Carrão, CEP 03445-050, inscrita no CGC/
MF de n.º 23.220.690/0001-90 Convoca o Sr. João 
Paulo Freitas Silva, CTPS  3525293 série 0899, 
respectivamente, a comparecerem em sua sede no 
prazo máximo de 72h (setenta e duas horas) sob 
pena de configurar abandono de emprego, sujeito 
às penalidades previstas no art. 482 da CLT.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0019768-18.2001.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Mário Gaiara Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) GEDECY FERREIRA MARQUES, RG 11117593, CPF 
913.083.218-72, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Sociedade de 
Beneficencia e Filantropia Sao Cristovao. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 14.809,93, devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Sorocaba, aos 05 de julho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002667-87.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ALCOMEQ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - Epp, CNPJ/MF - 14.145.282/0001-20, Rua Alferes Magalhães, 103, bairro de
Santana, CEP 02034- 006, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo; a PAULO ROBERTO DIAS FONSECA, CPF/MF sob o
n.º 615.803.171-20, Rua Carandaí, 645, Bloco 1 - Apt. 74, Casa Verde, CEP 02516-020, no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo e a TATIANA GARCIA DE LIMA FONSECA, CPF/MF sob o n.º 271.498.888-10, residente à Rua Carandaí, 645, Bloco 1 - Apt. 74,
Casa Verde, CEP 02516-020, que lhes foi instaurado o Cumprimento de Sentença, referente a Ação Monitória de nº 1004679-
04.2015.8.26.0001, por parte de Pashal Locadora de Equipamentos Ltda. Encontrando-se os Executados em lugar incerto e não
sabido, foi determinado a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos do incidente proposto e para que no prazo de 15 dias,
a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e
honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde o executado poderá apresentar impugnação no prazo de 15
dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art.
525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Com o transcurso do prazo, sem pagamento e sem manifestação nos autos,
após certificado pela Serventia, deverá este incidente ser remetido à Defensoria Pública, para atuação como curadora especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
setembro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022761-59.2020.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ROGÉRIO MONTEIRO ROSÁLIO, Brasileiro, Solteiro, que por este Juízo, tramita de uma ação de Procedimento 
Comum Cível, movida por CONSÓRCIO POWER CENTER OSASCO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 3.800,00, devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 31 de maio de 2023.                          |06,07| 
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